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LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA OPERACIONALIZAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO NO 

DISTRITO DE PALESTINA NO MUNICÍPIO DE 

MAURITI/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO. 

O Município de MAURITI, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público para 

conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, EXECUÇÃO INDIRETA, por 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 

8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores e na Lei nº123/2006, alterada pela Lei nº. 

147/2014. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: " 
OS DOCUMENTOS DE HABILITACAO E PROPOSTAS serão recebidos em sessdo publica 

marcada para: ' 

As 09h00min. 
Do dia 18 de janeiro de 2024. 
No enderego: Av. Senhor Martins, s/nº, Bela Vista, Mauriti/CE — CEP: 63.210.000. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrigéo os seguintes anexos: 

ANEXO | - Projeto Basico, Orgamento Basico, Cronograma Fisico-financeiro, Composigéo do BDI, 

Demonstrativo dos Encargos Sociais e Plantas; 

ANEXO Il - Modelo de Apresentagao de Proposta de Pregos; 

ANEXO Ill — Minuta do Contrato; 

ANEXO IV - Modelos de Declarages; 

ANEXO V - Modelo de Declaragéo para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

1 - DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de Empresa Especializada para 

Operacionalização e Manutenção do Aterro Sanitário no Distrito de Palestina no Município de 

Mauriti/CE, conforme Projeto Básico, anexo |, parte integrante deste processo. 

1.2. O valor estimado para estes serviços está em torno de R$ 1.597.039,73 (um milhão 

quinhentos e noventa e sete mil, trinta e nove reais e setenta e três centavos), conforme 

orçamento no anexo | deste Edital. 

2-DAS RESTRIÇÕES E CONDIGOES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
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2.1.1. Não poder4 participar empresa declarada inidénea ou cumprindo pena de suspenséo, que 

Ihes tenham sido aplicadas, por forga da Lei nº 8.666/93 e suas alteragGes posteriores; 

a) Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidéneas por ato do poder publico ou que 

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administragao publica, ou com qualquer de seus 

órgãos descentralizados, quais sejam: 

a. Cadastro Nacional de Empresas [nidéneas e Suspensas — CEIS; 

b. Cadastro Integrado de Condenagdes por llicitos Administrativos — CADICON; 

c. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF; 

d. Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do 

Conselho Nacional de Justica — CNJ. 

b) Cumprindo penalidade de suspens&o temporaria imposta pela Prefeitura Municipal de MAURITI; 

c) Estejam sob faléncia, concordata, dissolugao ou liquidação, fuséo, cisão ou de incorporagéo; 

d) Reunidos sob forma de consércio; 

e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsavel pela licitagéo; 

) Autor do projeto basico ou executivo, pessoa fisica ou juridica; 

g) De empresas cujos sécios ou diretores pertencam, simultaneamente, a mais de uma firma 

licitante; 

h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9º, seus 

incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 

2.1.1.1- Para averiguação do disposto contido no item “2.1.1. a)” acima, as licitantes apresentaréo 

junto aos documentos exigido na habilitagéo, consulta impressa através da Consulta Consolidada 

da Pessoa Juridica, emitido via internet no sitio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para 

comprovagao ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de 

participar em licitagées ou de celebrar contratos com a Administragdo Publica. Ou tal consulta 

poderá ser realizada pela Comiss&o Permanente de Licitagdo, quanto da analise dos documentos 

de habilitagdo. 

2.1.2. Justificativa da vedação a participagdo de consércio: 

2.1.2.1. A vedação à participagdes de interessadas que se apresentem constituidas sob 

a forma de consorcio se justifica na medida em que nas contratagbes de servicos comuns, é 

bastante corriqueiro a participagio de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua 

maioria, apresentam o minimo exigido no tocante & qualificagéo técnica e econdmico-financeira, 

condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que n&o tornara restrito o 

universo de possiveis licitantes individuais. A auséncia de consércio ndo trará prejuizos a 

competitividade do certame, visto que, em regra, a formagao de consórcios é admitida quando o 

objeto a ser licitado envolve questdes de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitagéo do edital e 

ainda não teriam as condigdes necessarias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a 

Administragdo, com vistas a aumentar o nimero de participantes, admite a formação de consércio. 

2.1.2.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico, na condição de 

contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consércio, 

com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, 

que em seu Art. 33 que atribui & Administração a prerrogativa de admissão de consércios em 

licitagGes por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituigdo 

de empresas em consorcio, para o caso concreto, & o que melhor atende o interesse publico, por 

prestigiar os principios da competitividade, economicidade e moralidade. 

2.1.2.3. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participagéo de consoreios, 

expressa no item 2.1.1, alinea “d” deste Edital, para o caso concreto em andlise, visa exatamente 
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afastar a restrigdo 4 competicdo, na medida que a reuniao de empresas que, individualmente, 

poderiam prestar os servigos, reduziria o numero de licitantes e poderia, eventualmente, 

proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os pregos nas licitagdes 

2.1.3. Não podera participar empresa que não explore ramo de atividade compativel com o objeto 

desta licitação. 

2.1.4. Quando um(a) dos(as) sécio(a)s representantes ou responsavel(eis) técnicos(as) da licitante 

participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitacdo, somente uma delas 

podera participar do certame licitatorio. Caso não seja feito a escolha pelo sécio representante ou 

responsavel técnico ambas seréo excluidas do certame. 

2.1.5. É vedado ao servidor dos órgãos efou entidades da Administração Publica Municipal de 

MAURITI, Autarquias, Empresas Publicas ou Fundagdes, instituidas ou mantidas pelo Poder 

Publico Municipal de Mauriti, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta 

pessoa, dos procedimentos desta Licitagéo; 

2.1.6. O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, podera assistir 

a0 processo licitatério, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão. 

2.2. DAS CONDIGOES DE PARTICIPAGAO: 
2.2.1. Podera participar do presente certame licitatério PESSOA JURIDICA, que pertengam ao 

ramo do objeto licitado, que reunam as condições de qualificagéo exigidas nesta Concorréncia e 

que atendam as condigdes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto a documentagao exigida 

para a habilitação. 

2.2.2. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 

empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os 

seguintes documentos: 

| - Documento oficial de identidade; , 

Il - PROCURAGAO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os 

atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleigdo, contrato social, requerimento de 

empresario individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos 

e assumir obrigagdes em decorréncia de tal investidura). A procuragdo devera indicar outorga de 

poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor 

recursos administrativos, apresentar documentos de habilitagéo e proposta de pregos, assinar ata e 

os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OB: ão serão 

aceitas procuraçõ: rticulares) com prazo de validade acima de 01 (um) an 

da data da sua emissão. 

2.2.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio- 

gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com 

o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa 

jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

2.2.4. Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 

participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas 

da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao 

seu art. 3º, OU apresentar a declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8º da IN 

103/2007 do DNRC — Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir 

do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações 
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relacionadas no § 4° do artigo 3º da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não 

poder usufruir dos benefícios concedidos pela referida Lei. 

2.2.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.2.4 a Certidao 

Simplificada da Junta Comercial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do 

certame, da sede a pessoa juridica (quando se trata de ME e EPP). 

2.3. CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES): 

2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) 

representante, devidamente munido de documentag&o habil de credenciamento, o qual sera o único 

admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatério, respondendo assim, para todos os 

efeitos, pelo licitante representado. 

2.3.2. Cada representante, juntamente com o documento habil de credenciamento, devera 

apresentar ainda: . 
2.3.2.1. TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR: 

referentes às eleições de seus administradores; 

2.3.3. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL: 

2.3.3.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia do representante legal; 

2.3.3.2. Documento de identidade de fé pública com fotografia do proprietário ou sócio 

administrador; 
2.3.3.3. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de 

Firma Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos 

referentes às eleições de seus administradores; , 

2.3.3.4. PROCURACAO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR, 

(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleigao, contrato social, 

requerimento de empresario individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante 

exercer direitos e assumir obrigagdes em decorréncia de tal investidura). A procuração deverá 

indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se 

destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de 

preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na 

forma da lei e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; OBS: não serão aceitas 

rocurações privadas com prazo de emissão acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da 

sua emissão. 
2.3.4. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em 

separados dos envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados 

no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 

2.3.5. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se 

trata o sub ITEM 2.3.2/2.3.3, implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente ainda 

sendo aceitadas a sua proposta de preços e documentos de habilitação. Apenas a licitante não terá 

representante credenciado. 

2.3.6. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso 

não os tenha feito, ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no 

item 2.3.2/2.3.3. Entretanto, não será admitida a participagéo de 01 (um) mesmo representante 

para mais de uma empresa/entidade licitante. 
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2.3.7. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 

comuns. 
2.3.8. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 

cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 

participar do certame. 

2.3.9. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre 

licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 

automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

2.3.10. Toda documentação do credenciamento deverá vir em cópia autenticada em cartório 

competente; 
2.3.11. A Presidente ao realizar a última chamada para credenciamento, chamando todos os 

interessados para fornecerem os envelopes, caso não exista manifestação, dar-se-á por encerrada 

a etapa de credenciamento, não se admitindo credenciamento e fornecimento de envelopes depois 

de finalizada tal etapa. 

3 - DOS ENVELOPES 
3.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a 

saber: de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal. 

3.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01 (um) 

único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com a 

documentação referente a Habilitação (um envelope) e a Proposta de Preços (um envelope). A 

Comissão de Licitação não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil 

para a abertura do certame. 

3.1.1.1. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por envelopes que chegarem 

após a licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do 

mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação 

enviados pelo correio caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não 

os retire. 
3.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a 

colocação da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a 

exclusão sumária da proponente no certame. 

3.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados 

com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 

conteúdos (“Documentos de Habilitação” e “Proposta de Prego”), na forma a seguir: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI-CE 

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA — CNPJ Nº) . 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2023.12.15.01/CP 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI-CE 

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA — CNPJ Nº) 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2023.12.15.01/CP 

3.2. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 

3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 

preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública. A não 
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apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se 

em nome da licitante. 
3.4. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de 

mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 

representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes 

representadas. 

3.5. DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 

3.5.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, 

devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos 

envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) 

dias úteis; 
3.5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo 

dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitagéo, hipétese em que tal comunicação 

não terá efeito de recurso; 

3.5.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 

3.5.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 

certame; 

3.5.5. Todas as impugnações deverão ser encaminhadas para o e-mail oficial: 

cpldemauriti@gmail.com ou na Sala da Comissão de Licitação na Av. Senhor Martins, s/n°, Bela Vista, 

Mauriti/CE, CEP: 63.210-000. 

4 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO — ENVELOPE “A”. 

4.1. Os Documentos de Habilitagio deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicagédo em Orgao Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de copia 

autenticada em Cartério, sendo aceito autenticagdo eletronica, exceto para a garantia, quando 

houver, cujo documento comprobatério devera ser exibido exclusivamente em original; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipétese do 

documento não conter expressamente o prazo de validade, devera ser acompanhado de 

declaração ou regulamentagdo do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 

auséncia de tal declaração ou regulamentagéo, o documento seré considerado vélido pelo prazo de 

30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 

c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última pagina, 

de modo a refletir seu número exato; 

4.1.2. Na forma do que dispde o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2008, a 

comprovagéo da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente sera exigida para efeito de assinatura do contrato. 

4.1.3. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiao de participagdo neste 

procedimento licitatório, deverdo apresentar toda a documentagdo exigida para efeito de 

comprovagéo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrigéo. 

4.1.4. Havendo alguma restrigdo na comprovagdo da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Uteis (Lei nº 123/2006 e suas alteragdes), contado a partir do 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularizagdo da 

documentagdo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certiddes negativas | 

ou positivas com efeito de certiddo negativa. 
4.1.5. A nao-regularizagio da documentagdo, no prazo previsto no item anterior, implicara 

decadéncia do direito à contratagdo, sem prejuizo das sangées previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666/93, sendo facultado a Administragédo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificagao, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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4.1.6. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a 

ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e 

Trabalhista no prazo definido no item “4.1.4" acima. 

4.2 - OS DOCUMENTOS DE HABILITACAO CONSISTIRAO DE: 
4.2.1. HABILITAGAO JURIDICA: 

a) NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Publico de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELL: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 

Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a 

este) em se tratando de sociedades empresérias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 

ou, agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbag&o no registro da Junta onde 

tem sede a matriz; 

c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicagéo dos seus 

administradores; , 

d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAIS: 

decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

e) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 

empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei; 

4.2 EGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4. Prova de inscrigao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

4.2.2.2. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 

objeto contratual; 

4.2.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a) A comprovacdo de REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL devera ser 

feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e & 

Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 

Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

b) A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL devera ser 

feita através de Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

c) A comprovagéo de REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL devera ser 

feita através de Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico — 

FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF; 
e) Prova de INEXISTENCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTICA DO 

TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da( 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 

1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certiddo em seu contexto, sera 

considerado o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

4.2.3. QUALIFICACAO TECNICA: 
4.2.3.1. Certidao atualizada de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CREA/CAU, ou outro conselho competente na qual conste o(s) nome(s) 

de seu(s) responsavel(eis) técnico(s); 

4.2.3.2. QUALIFICACAO TECNICA PROFISSIONAL: Comprovag&o da licitante de possuir em seu 

corpo técnico Permanente, na data de abertura das propostas, profissional de nivel superior ou 

outros qualificado, reconhecido pelo CREA/CAU ou outro conselho competente, responsével 

técnico, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA/CAU 

da regido onde os servigos foram executados, acompanhados da respectiva certiddo de Acervo 

Técnico — CAT, expedidas por este Conselho, que comprove ter o profissional executado servicos 

relativos & execugdo da obra, com caracteristicas técnicas similares as do objeto da presente 

licitação, envolvendo as parcelas de maior relevancia do objeto da licitagdo. Entende-se como item 

de maior relevéncia, os itens descritos abaixo: 

PARCELAS RELEVANTES UNIDADE 
TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC. HP 155 (CHP) (H) H 
RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS (CHP (H) H 

CAMINHAO BASCULANTE 12M3 (CHP) (H) H 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA (CHP) (H) H 

RECOMPOSICAO PARCIAL DE CERCA (SUBSTITUIGAO DE ESTACA DE UND 
CONCRETO) 
RECOMPOSICAO PARCIAL DE CERCA DE ESTACAS DE CONCRETO M 
(SUBSTITUIÇÃO DE ARAME FARPADO) 
RECOMPOSICAO DE  PAVIMENTAGAO EM  PEDRA  TOSCA M2 
C/REJUNTAMENTO 
RECOMPOSICAO DE MEIO FIO EM CONCRETO M 

4.2.3.3. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a.1) O empregado comprova-se o vinculo empregaticio através de cópia da “ficha ou livro de 
registro de empregados” ou cópia da Carteira de trabalho e Previdéncia Social - CTPS. 

a.2) Quando o responsavel técnico for o dirigente ou sécio da empresa licitante, tal aprovação 

devera ser feita através de um dos seguintes documentos: contrato social, certidão de registro na 

entidade competente, devidamente atualizada, ou de certiddo simplificada na Junta Comercial 

expedida na sede do licitante; 

a.3) Ou Contrato de prestação de servicos, acompanhado de comprovagéo através do registro do 

responsavel técnico da licitante junto a entidade profissional competente, que identifique a relagéo 

das empresas em que o profissional figure como responsavel técnico. 

4.2.3.4. Quando a CERTIDAO DE ACERVO TECNICO ou os ATESTADOS expedidos pela a / 

entidade profissional competente não explicar com clareza os servigos objeto do Acervo Técnico, 

PREFEITURA DE 

MAURITI 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

esta deverá vir acompanhado do seu respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido 

pela entidade profissional competente. . . 

4.2.3.5. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos 

ATESTADOS expedidos pela a entidade profissional competente, em destaque, os seguintes 

dados: Data de início e término da Obra, local de execução, nome do contratante e da 

CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros 

na entidade profissional competente, especificagdes técnicas da obra e os quantitativos 

executados. 
4.2.3.6. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 

Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

4.2.3.7. No caso de duas ou mais participantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como responsavel técnico, como comprovação de qualificagéo técnica, as mesmas deverão 

apresentar declaração do responsavel técnico optando por umas das participantes, caso contrario 

ambas serdo INABILITADAS; 

4.2.3.8. O (s) profissional (is) devera (&o) ser indicado (s), através de declaração emitida pela 

licitante, como responsavel (is) técnico(s) da participante e sua substituição só será possivel por 

profissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovagéo da fiscalizagéo; 

4.2.3.9. Declaração formal, de disponibilidade de todos os equipamentos para execução no prazo 

previsto para a assinatura do Contrato. 

4.2.3.10. Licenga de Operação em nome da licitante expedida pela SEMACE, conforme previs&o na 

Resolugdo COEMA n°. 02 de 11/04/2019, no &mbito da Superintendéncia Estadual do Meio 

Ambiente do Estado do Ceara, com data de validade em vigéncia. 

4.2.5. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

4 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 

licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 

devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanço, o número do Livro 

Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 

licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

4.2.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 

ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 

Diário do qual foi extraído. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 

Lei nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar 

em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 

localidade em que esta a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; 

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, deverá sujeitar-se as 

normas fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

d) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentacéo de 

balango patrimonial e demonstragdes contabeis de abertura referentes ao periodo de existéncia da 

sociedade. 
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e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

4.2.5.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei' constante no item 4.2.5.1, no 

balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertu 

encerramento). 

4.2.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

4.2.4,5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED podera apresenta- 

lo na forma da lei. 
4.2.5.6. Entende-se que a expressdo “na forma da lei" constante no item 5.2.4.5 engloba, no 

minimo: 
a) Balango Patrimonial; 

b) DRE — Demonstragéo do Resultado do Exercicio; 

c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario; 

d) Recibo de entrega de escrituragdo contabil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do 

Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS": A autenticagéo de livros contabeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do 

Comércio, podera ser feita pelo Sistema Publico de Escrituragao Digital - Sped, instituido pelo 

Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentagéo de escrituragao contabil 

digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

4.2.5.7. As copias deverão ser originarias do Livro Diério constante do SPED. 

4.2.5.8. A Escrituração Digital devera estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB nº 

1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituragdo Digital — SPED. Para 

maiores informagdes, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de 

apresentagdo do Balango Patrimonial do dltimo exercicio social, a ser apresentado no prazo que 

determina o art. 5° das Instrugées Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudéncia 

no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

4.2.5.9. Com base nos dados extraidos do balango será avaliada a capacidade financeira da 

empresa, as empresas deverdo apresentar o cálculo dos indices financeiros, sendo qualificadas 

apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e 

formulagdes: a boa situação financeira, será baseada na obtengdo de indices de Liquidez Geral 

(ILG), maior ou igual a um (21), Solvéncia Geral (ISG), maior ou igual a um (21) e Liquidez Corrente 

(ILC), maior ou igual a um (21), cumulativamente, resultantes da aplicação das formulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

SG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

LC = — Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

354/2016-Plenario-TCU| Súmula 289 | Relator: JOSE MUCIO MONTEIRO): 

a) indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto & empresa possui em disponibilidades, bens e 

direitos realizaveis no curso do exercicio seguinte para liquidar suas obrigagdes, com vencimento, 

neste periodo. 
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b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens 

e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo 

que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 

- Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 

obrigações. 

- Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 

- Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, 

caso fosse preciso. 

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 

permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à 

comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da 

companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da 

empresa. Mas há exceções. 

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz 

necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) 

participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração 

Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos 

demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em 

tese, a INFRAESTRUTURA e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com 

base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU | Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

4.2.5.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da 

pessoa física (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

a)No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitagdo. 

4.2.5.11. Comprovagdo de Garantia de Participacdo nos termos do artigo 31, lll da Lei n° 

8.666/93, no montante de R$ 15.970,40 (quinze mil, novecentos e setenta reais e quarenta 

centavos) em nome da Prefeitura Municipal de Mauriti, devendo as comprovagdes serem juntadas 

aos documentos de habilitagéo. 

4.2.511.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

caução em dinheiro, titulos da divida pública, seguro garantia ou por fianga bancéria; 

4.2.5.11.2. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a 

Unidade Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria da Fazenda, situada na Av. Senhor Martins, s/n° 55, 

Bairro Bela Vista, MauritiiCE, para informagdes sobre a agéncia bancaria e conta corrente 

especifica para esta finalidade, e bem como o DAM (Documento de Arrecadagdo Municipal) em 

original ou recibo de caução emitido pela Comiss&o de Licitação que deve ser apresentado junto 

com a documentação referente à habilitacéo; 

4.2.5.11.3. Caso a modalidade de garantia recair em titulos da divida publica emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidagéo e de custédia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econdmicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia, o qual está atestara a sua validade, exequibilidade e 

avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovagoes: 

a) Origem/aquisi¢do mediante documento respectivo e langamento contábil por meio de registro no 

balango patrimonial da licitante; 
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b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 

demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores 

a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério 

da Fazenda; 
c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável 

sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços. 

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura 

Municipal de Mauriti o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de 

fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 

e) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no 

balanço patrimonial da licitante. . 

4.2.511.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a FIANGA BANCARIA 

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco 

Central do Brasil, o licitante entregara o documento no original ou cépia autenticada, fornecido pela 

instituição que a concede, do qual devera obrigatoriamente, conforme decisão do TCU/Acérdao 

10829/2020-Primeira Camara, constar: 

a) Beneficiario: Prefeitura Municipal de Mauriti/CE. 

b) Objeto: Garantia da participagéo na CONCORRENCIA N° 2023.12.15.01/CP. 

c) Valor: R$ 15.970,40 (quinze mil novecentos e setenta reais e quarenta centavos). 

d) Prazo de validade: minimo de 120 (cento e vinte) dias. 

4.2.5.11.5. Caso a modalidade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o licitante 

devera fazer a comprovagao da apdlice ou de documento habil expedido pela seguradora, cuja 

vigéncia sera de, no minimo, 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data do recebimento dos 

envelopes. 

4.2.5.12. A garantia de manutenção de proposta sera liberada até 5 (cinco) dias úteis 

após esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas 

Comerciais), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, exceto para a vencedora da 

licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura dos possíveis contratos. 

4.2.5.13. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada 

pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da 

Caderneta de Poupança, calculada “pro rata die”. 
4.2.5.14. A garantia da proposta poderá ser executada; 

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 

b) se o licitante não firmar o contrato. 

4.2.6- OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

4.2.6.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, caso opte 

pela assinatura digital deverá ser gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP — Brasil, 

informando que cumpre a proibição prevista no art. 7º da CF — ou seja, de que não utiliza trabalho 

de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de 

menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado 

(ANEXO |V), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 

CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. 

Identificar quem assinou. 

4.2.6.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, caso opte 

pela assinatura digital deverá ser gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP — Brasil, 

declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, 

ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 

necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. Sugere-se o o modelo 
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apresentado (ANEXO |IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 

identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que 
seja possível. Identificar quem assinou. 
4,2.6.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, caso opte 

pela assinatura digital deverá ser gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP — Brasil, 
declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos 

quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO [V), em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 

assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. (art.32, 
§2°, da Lei n.º 8.666/93). 
4.2.6.4. Os documentos expedidos pela /nternet poderão ser apresentados em forma original ou 
cépia reprografica sem autenticacdo. Entretanto, estardo sujeitos à verificacdo de sua 

autenticidade através de consulta realizada pelo Presidente. 
4.2.6.5. A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informag&o, número de telefone, fax, e pessoa de 

contato, preferencialmente local. A auséncia desses dados não a tornara inabilitada. 
4.2.6.6. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 

nº 01 (Documentos de Habilitagdo), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementagao 

posterior. 
4.3. A Comisséo de Licitagdo ou autoridade competente reservar-se-do no direito de promover 
diligencias a fim de averiguar sobre a veracidade dos documentos apresentados, bem como sobre 
a localizagdo e funcionamento das atividades locais da empresa licitante, ou qualquer outro fato a 

qualquer momento. 

5 - DA PROPOSTA DE PREGO - ENVELOPE “B” 
5.1. As propostas deverdo ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em via 

datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecanico, eletrénico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2. AS PROPOSTAS DE PREGOS DEVERAOQ, AINDA, CONTER: 
5.2.1. A raz&o social, local da sede e o numero de inscrigdo no CNPJ da licitante; 
5.2.2. Assinatura do Representante Legal e do Responséavel Técnico; 
5.2.3. Indicação do prazo de validade das propostas, n&o inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data da apresentação das mesmas; 
5.2.4. Prego total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, ja 

consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mao-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 
5.2.5. Apresentar Planilha de Orgamento e cronograma fisico-financeiro, contendo pregos unitários 
e totais de todos os itens constantes do PROJETO BASICO, ORGAMENTO BASICO E 

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO; 
5.2.6. Apresentar planilha de Composigédo de Pregos Unitarios, nesta devera conter todos os 
insumos e coeficientes de produtividade necessarios a execugdo de cada servigo, quais 

sejam equipamentos, mao-de-obra, totalizagdo de encargos sociais, insumos, transportes, 
BDI (conforme orientagdo do TCU), totalizagdo de impostos e taxas, e quaisquer outros 

necessarios a execugao dos servigos. 
5.2.7. Na elaboração da Proposta de Prego, o licitante devera observar as seguintes condigdes: Os 
precos unitarios propostos para cada item constante da Planilha de Orgamento deverão incluir 

todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horario de utilizagédo de 

v.br 
FOT A FAMÍLIA” 
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equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, 

transportes, seguros e lucro. 
5.2.8. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
5.2.9. Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, 
no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

5.2.10. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto 
deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão 
iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. 
5.2.11. Apresentar demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 

"BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDYI”, inclusive com relação às parcelas que o 

compõe, anexo a proposta de preços. 
5.2.12. Apresentar demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 

"ENCARGOS SOCIAIS”, inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de 

preços. 

6 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1. A presente Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA será processada e julgada de acordo 

com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
6.2. Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 

Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4. É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de 
documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta. 
6.5. Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será 
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1º do art. 43 da 
Lei de Licitações. 
6.6. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, 

será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital. 
6.7. Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 

02 (duas) pessoas. 
6.8. Os membros da Comissão e 03 (três) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 
6.9. Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B” “PROPOSTA DE 

PREÇOS”, proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10. A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 

6.11. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, 
inciso |, alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes 

“proposta de pregos”, lacrados. 
6.12. Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela 
Comissão e pelos licitantes presentes. 
6.13. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes 

classificadas; 

6.13.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
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Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para 

desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 

6.13.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superior ao melhor preço. 

6.13.2. Para efeito do disposto no 6.13.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

| — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de prego inferior aquela considerada vencedora do certame, situagdo em que sera 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
Il — Não ocorrendo a contratagio da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso | deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipétese 

do item 6.13.1 deste Edital, na ordem classificatéria, para o exercicio do mesmo direito; 

Il — no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 6.13.1 deste Edital, sera 

realizado sorteio para definir aquele que primeiro podera apresentar melhor oferta; 

6.14. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 6.13.2 deste edital, o objeto 

licitado sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.15. O disposto no item 6.13.1 somente se aplicara quando a melhor oferta inicial nao tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
6.16. Divulgação do resultado do julgamento da proposta de pregos e observancia ao prazo 

recursal previsto no art. 109, inciso |, alinea “b”, da Lei n® 8.666/93. 

6.17. Após a fase de habilitagéo, não cabe desisténcia de proposta, salvo motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela Comisséo de Licitag&o. 

7-DO CRITÉ_RIO DE JULGAMENTO x 
A) AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A” 

7.1. Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações 

prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira e trabalhista de cada 

proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas. 

7.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada 

as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação 

Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira entre outros documentos exigidos. 

B) AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE “B” 

7.3. A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso |, 

§ 1º do art. 45 da Lei das Licitações. 
7.4. Serão desclassificadas as propostas: 

a) N&o estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

b) Contiver vicios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 

c) Não apresentar as especificagdes técnicas exigidas no Projeto Bésico ou anexos; 

d) Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido, ou apresentar prego ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

7.5. Apresentar, na composigao de seus pregos: 

7.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.!. inverossimil; 

7.5.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

7.5.3. Quantitativos de mao-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 

unidade dos servigos. 

7.5.4. Apresente preco global orgado ou quaisquer pregos unitarios que superem 0s precos de 

referéncia discriminados neste edital. 



7.6. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. Considera-se 

inexequível a proposta de preços que comprovadamente for insuficiente para a cobertura dos 

custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou a totalidade da remunerag&o. 

7.6.1. O exame da inexequibilidade observara a férmula prevista no art. 48, §§ 1° e 2° da Lei n° 

8.666, de 1993. 

7.6.2. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligéncias, na forma do $ 3° do artigo 43 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.6.3. Quando o licitante apresentar prego final inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 

seguintes valores abaixo, não sendo possivel a sua imediata desclassificagdo por inexequibilidade, 

sera obrigatéria a realização de diligéncias para o exame da proposta: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orgado pela administragéo, ou 
b) valor orçado pela administragéo. 

7.7. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 0s indicios que fundamentam a 

suspeita. 

7.8. A participação na presente licitação implica a concordéncia do licitante com a adequação de 

todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegagdes de falhas ou omissões 

em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificagdes, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total 

do futuro contrato, nos termos do art. 13, 1l do Decreto n. 7.983/2013. 

7.9. Cronograma fisico-financeiro, conforme modelo do Anexo | do Edital; 

7.9.1. O cronograma fisico-financeiro proposto pelo licitante devera observar o cronograma de 

desembolso maximo por periodo constante do Edital, bem como indicar os servigos pertencentes 

ao caminho critico da obra. 
7.9.2. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilizagéo e instalagéo de 

canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 

custo direto da obra, não poderão ser incluidos na composição do BDI, devende ser cotados na 

planilha orgamentaria. 

7.10. As aliquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislagéo tributaria; 
7.10.1. Os tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o Imposto de Renda de 

Pessoa Juridica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Liquido - CSLL, não deverao ser incluidos 

no BDI; 

7.10.2. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidéncia n&o-cumulativa de PIS e 

COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuigdes sociais comprovando que 

os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem & média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensagéo dos créditos previstos no art. 

3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os pregos contratados pela 

Administração Pública reflitam os beneficios tributarios concedidos pela legislagao tributaria. 

7.10.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 

PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compativeis as aliquotas a que estão 

obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 
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7.10.4. A composicdo de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Naci 

não podera incluir os gastos relativos as contribuigées que estdo dispensadas de 
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispdes o art. 13, $ 3°, da referida Lei 

Complementar; 

7.11. Nos casos de aditivos contratuais incluindo novos servigos, sera utilizada a taxa de BDI do 

orgamento base da licitagdo, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for 

injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilibrio econdmico-financeire do contrato e a 

manutengéo do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso 

XXI, da Constituigdo Federal e ao art. 14 do Decreto nº 7.983/2013; 

7.12. Em nenhuma hipétese podera ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto 

a0 prego ou quaisquer outras condigdes que importem em modificagdes de seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alteragdes absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 

materiais, sem nenhuma alteragéo do contetido e das condigées referidas, desde que n&o venham 

a causar prejuizos aos demais licitantes. 

7.13. Erros materiais no preenchimento da planilha ndo são motivos suficientes para a 

desclassificagdo da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoragéo do prego ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

8 - DA ADJUDICAGAO E HOMOLOGAGAO 
8.1. A adjudicagdo e homologagdo deste processo é da competéncia do(a) Gestor(a) da 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIGOS PUBLICOS. 
8.2. O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou 

revogar o presente processo, por razões de interesse publico decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, bem como anulá-lo em caso de ilegalidade e mediante fundamentagéo 

escrita. 
8.3. A homologagao, conforme se verifique a necessidade, podera ser sujeita, ainda, à aferição das 

informagdes prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in foco na 

sede da empresa para fins de verificagdo de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo 

sua identificação externa e identificação de pessoal executando servigos durante o horario normal 

de funcionamento. 

9 - DO CONTRATO 

9.1. Sera celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente 

CONCORRENCIA, que devera ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, 

a partir da data de convocagéo encaminhada a licitante vencedora. 
9.1.1. O prazo para inicio dos servicos será de 10 (dez) dias consecutivos contados a partir da 

emissão da ordem de servigo; 

9.2, A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o “Termo de Contrato” no prazo estabelecido 

no subitem anterior, caracterizard o descumprimento total da obrigagdo, ficando sujeita as 

penalidades previstas no item 18.1, sub-alinea “b.1" do Edital; 
9.3. Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu 

Anexo, bem como os demais elementos concernentes a licitagdo, que serviram de base ao 

processo licitatério. 

9.4. O prazo de convocagéo a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma Unica prorrogagao com 

o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administragdo. 

9.5. É facultado à Administração, quando o convocado n&o assinar o “Termo de Contrato” no prazo 

e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 

classificação estabelecida pela Comissão, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condigdes 
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propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

10 - DOS PRAZOS 

10.1. Os serviços objeto desta licitação, deverão ser executados no prazo de 12 (doze) meses 
contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 

10.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e 
do novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos 
serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS da Prefeitura Municipal de MAURITI. 
10.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, até 10 (dez) dias antes da data do término 
do prazo contratual. 

10.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS da Prefeitura Municipal de MAURITI, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. As obrigações das partes estarão prevista no Anexo |ll - Termo de Contrato. 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. As obrigações das partes estarão prevista no Anexo |ll - Termo de Contrato. 

13 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo período que 
corresponder ao prazo de execução conforme cronograma físico financeiro, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

14 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14,1. Na forma prevista no Anexo |ll - Termo de Contrato 

15 - DA FONTE DE RECURSOS 
15.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 
0601.1751202361.009 — Construção, Reforma, Ampliação e Manutenção do Aterro Sanitário 
Municipal. Elemento de Despesas 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

Através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS do município 
de Mauriti/CE. 

16 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
16.1. As condições de reajuste, repactuação e recomposição de preços estarão prevista no Anexo 
1ll — Termo de Contrato. 

17 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
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valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 
b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA 

em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita 

pela CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 

atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 

do pacto, a critério SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS do 

Municipio de MAURITI, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) O valor da multa referida nesta clausula sera descontado “ex-offício” da CONTRATADA, 

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto 

à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS do Municipio de 

MAURITI, independente de notificag&o ou interpelagéo judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensao temporaria do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administragéo, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracdo Publica, enquanto 

pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 

reabilitagéo. 

19 - DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
19.1. A rescisão contratual podera ser: 
19.2. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos | a XIl E XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
19.3. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniéncia da 

Administragao; 
19.4. Em caso de rescisdo prevista nos incisos XIl e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 
19.5. A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 78 acarreta as conseqiéncias previstas no 

art. 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

20 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1. Dos atos decorrentes das decisdes da Comissão Permanente de Licitagdes, cabera recurso, 

com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, a contar da intimação do ato, contados 
da data da publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, $ 1° 

de Lei n° 8.666/93, imediatamente após a lavratura da respectiva ata. Se presentes os 

prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 

comunicagéo direta aos interessados. 
20.2. Interposto o recurso, serd comunicado as demais proponentes que poderdo impugna-lo no 

prazo de 5 (cinco) dias Uteis. 

PR lu‘lno 

Cosanve bas 
/ 
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20.3 Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida & Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Mauriti/CE. 
20.4. Todos os recursos administrativos poderão ser encaminhados para o e-mail oficial: 
cpldemauriti@gmail.com ou ainda protocolados diretamente no setor de licitação da prefeitura 
municipal de MAURITI-CE. 
20.5. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s). 
20.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante. 
20.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
208. O recurso terá efeito suspensivo. 
20.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

20.10. A intimação dos atos decisórios da administração - Presidente(a) ou Secretário(s) - em sede 

recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no 
flanelógrafo da Comissão e da Prefeitura de Mauriti/CE, como também na forma original da 

publicação do aviso de licitação. 
20.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

na sede da Comissão de Licitação. 
20.12. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO: 
a) O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa 

no setor de licitação no prazo estipulado no item 20.1, com dados de contato da impugnante no 
qual a Comissão enviara resposta ao pedido. 

b) Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilografica 
ou impressora eletrénica, em tinta não lavavel, gue preencham os sequintes requisitos: 
1) O enderegamento ao Presidente da Comiss&o de Licitagéo da Prefeitura de Mauriti/CE; 

1) A identificagdo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatérios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profisséo, 

domicilio, nimero do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 

editalicio; 

Ill) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 

razoados; 
1V) O pedido, com suas especificagdes. 

20.12.1. O recurso ou impugnagdes apresentadas em desacordo com as condições deste edital 

não serdo conhecidos. 

21 - DA FORMA DE COMUNICAGAO DOS ATOS DO PROCESSO 
21.1. A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, se dard através de publicagéo em 

jornal de grande circulação e complementarmente através dos portais de transparéncia do 
municipio de MAURITI e portal de licitagdes dos municipios do TCE e ainda, através de enderego 

eletrénico valido a ser fornecido pelo Licitante. 
21.2. Os avisos de prosseguimento das sessdes, a decisdo sobre os recursos interpostos, a 

anulagdo ou revogação serdo feitos aos interessados em jornal de grande circulação e 
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complementarmente através dos portais de transparência do município de MAURITI e portal de 
licitações dos municípios do TCE. 

22- SUB-CONTRATAÇÃO 
22.1. E permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expressamente 
autorizada pelo Município de MAURITI. Sendo aceitas subcontratações de terceiros para a 

execução do contrato original, estando a Contratada autorizada a subcontratar até o limite de 30% 
(trinta por cento) do objeto do contrato, desde que se trate de subcontratação de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, conforme art. 48, inciso Il, LC 123/20086. 

22.2. Contudo, em qualquer situagdo, a CONTRATADA é a Unica e integral responsavel pela 
execução global do contrato. 

22.3. Em hipétese nenhuma, havera relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
22.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilizagdo de subcontratagées por razões 
técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. 
22.5. Caso haja a subcontratagéo, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira 

obediéncia as condigdes previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, reservando-se ainda ao Municipio de MAURITI, o direito de, a qualquer tempo, 

dar por terminado o subcontrato, sem que caibam ao subcontratado motivos para reclamar 
indenizagéo ou prejuizos. 
22.6. É VEDADA A SUBCONTRATAGAO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES DESTE 
PROCESSO LICITATORIO, BEM COMO A SUBCONTRATAGAO TOTAL DO OBJETO. 

23 - DA GARANTIA DA OBRA 
23.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispde o art. 618 do Novo 
Cédigo Civil Brasileiro, quanto a vicios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada 

responsavel por todos os encargos decorrentes, sem prejuizo das demais agdes e procedimentos 
cabiveis. 

24 - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
24.1. A Contratada é responsavel pelos danos causados diretamente ao Municipio de MAURITI ou 

a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execugéo do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo Contratante. 

25 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAGAO DA EXECUGAO DO CONTRATO: 
25.1. O acompanhamento e fiscalizagdo da execugdo do Contrato ficardo a cargo de servidor 

especialmente designado, ao qual compete. 
25.2. As vistorias efetuadas pela Contratante deverdo ser acompanhadas pelo engenheiro 

responsavel pela obra, sendo registradas em documento didrio préprio, pelo fiscal da contratante e 
pelo engenheiro responsavel pela obra. 
25.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalizagéo 

do setor de Engenharia do municipio junto a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIGOS PUBLICOS impugnaré as respectivas etapas, discriminando por meio de termo as 
falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cientificada das 

irregularidades apontadas e de que estara, conforme o caso, passivel das sangdes cabiveis. A 
Contratada cabera sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas 
à nova verificação da Fiscalizagdo do setor de Engenharia do municipio junto a SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS. 
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25.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão 

transmitidas por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de 

obras. 
25.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem 

como a verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, depósitos, 

armazéns ou dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros. 

25.6. À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem 
prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à 
indenização, no caso de não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega 

da ordem de serviço correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou 
em material/equipamento adquirido. 
25.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e 
aprovada pela autoridade superior. 
25.8. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiéncia comprovada compativel 
com a obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e 

numero da inscrigdo junto ao CREA. Este engenheiro ficara a disposicdo da obra, por ela 

responsabilizar-se-a e terá atribuicdo de acompanhamento técnico de todos os servigos. O nome 
desse profissional constard da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa & obra objeto 

deste contrato. 
25.9. A Contratada deverá submeter a Contratante a relagéo dos profissionais credenciados a 
prestar os servigos, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta 
experiéncia em edificagées compativeis com o objeto contratado (este devera permanecer na obra, 
diariamente, durante toda a execugdo). Deverd, ainda, discriminar a fungdo que exercem, 
obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual solicitagéo para 
afastar da obra qualquer empregado cuja permanéncia seja julgada, pelo Contratante, prejudicial ao 

fiel cumprimento deste contrato. 
25.10. É admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formagéo equivalente 

desde que aprovada pelo Contratante. 
25.11. A fiscalizagdo sera exercida no interesse do Contratante e ndo exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorréncia, não implica corresponsabilidade do Contratante. 

26 - DAS DISPOSIGOES FINAIS 
26.1. A apresentagdo da proposta implica na aceitagéo plena das condições estabelecidas nesta 

CONCORRENCIA. 
26.2. Esta licitação podera ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
na mesma hora e local. 
26.3. Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente podera dirigir-se à Comissão Permanente de 
Licitagdo, na sede da Prefeitura Municipal de Mauriti-CE, durante o periodo das 08:00h às 12:00h, 
de segunda a sexta-feira. 
26.4. Conforme a legislação em vigor, esta licitagao, na modalidade CONCORRENCIA podera ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 

processo; 
b) revogada, por conveniéncia da Administrag&o, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 

suficiente para justificar o ato; 
26.5. Os casos omissos serdo resolvidos pela Comissdo Permanente de Licitagdo nos termos da 
legislação pertinente 
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26.6. Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site 
do TCE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no site da Prefeitura Municipal de Mauriti: 
www.mauriti.ce.gov.br. 

27 - DO FORO 
27.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mauriti, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer 

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

MauCE, 15 de dezembro de 2023. 

Nsindls Lucne, d Amada- 
IARINDA FRANCA DE ALMEIDA 

Presidente da CPL 


